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Ementa: Acrescenta o § 9º ao art. 13, da Lei nº 12.995, de 18 de junho de 
2014, para que a taxa tratada no "caput" deste artigo possa ser 
quitada através da sua compensação com os créditos próprios 
do contribuinte, relativos a quaisquer tributos e contribuições 
administrados pela Receita Federal do Brasil, utilizando-se no 
que couber, as regras dos artigos 73 e 74 da Lei 9.779, DE 19 
DE JANEIRO DE 1999. 
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Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Apense-se à(ao) PL-1561/2015. 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Ordinária 
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